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PARECER Nº         , DE 2026.​​​​
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 661, DE 2025
De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, o projeto em epígrafe “Denomina "Roberto de Mattos dispositivo de acesso e retorno, de código SPD 047/270, localizado no km 046+900m da Rodovia Raposo Tavares SP-270, no Município de São Roque”.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias realizadas entre 01/08/2025 e 07/08/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação da matéria, na forma do substitutivo apresentado pela CCJR, reconhecendo sua juridicidade e adequada técnica legislativa.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relatoria, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º, combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno.
Ao analisarmos a propositura, constatamos que o seu objeto principal consiste em conferir denominação patronímica a um próprio público localizado no município de São Roque, rendendo uma justa homenagem à memória do Sr. Roberto de Mattos, personalidade dotada de expressiva respeitabilidade e relevância social perante a comunidade de São Roque. 

A iniciativa alinha-se perfeitamente aos objetivos das políticas de preservação da memória e do patrimônio imaterial do Estado de São Paulo, na medida em que perpetua o nome de cidadãos que dedicaram suas trajetórias ao fortalecimento social, econômico e cultural de seus municípios. Utilizar a identificação de infraestruturas estaduais para consagrar figuras 
locais representa um mecanismo de alto valor simbólico, capaz de estreitar os laços comunitários e valorizar a identidade histórica das cidades do interior paulista.

A biografia do homenageado, anexada à justificativa do projeto, evidencia uma vida inteiramente pautada pelo trabalho, pela integridade e pelo espírito público. Nascido e criado em São Roque, o Sr. Roberto de Mattos desempenhou funções no comércio e no setor de obras local, vindo a se destacar significativamente como servidor na administração municipal, onde exerceu o cargo de Gerente de Divisão de Obras com exemplar seriedade, presteza e dedicação. Sua reputação ilibada e seu caráter irrepreensível justificam com louvor a concessão desta honraria por parte do Poder Legislativo. 

Cumpre sublinhar que a medida possui natureza estritamente nominativa e declaratória, de modo que a sua aprovação não interfere no funcionamento do dispositivo viário, não altera as rotinas de tráfego e tampouco impõe qualquer tipo de ônus orçamentário ou financeiro ao erário público, guardando total conformidade com os parâmetros legais que disciplinam a matéria no âmbito do Estado. 

Em conclusão, a proposta demonstra inequívoco mérito ao salvaguardar a história regional e ao reconhecer a contribuição de um cidadão e servidor que serviu de exemplo para a sua localidade, enriquecendo o patrimônio cultural do município de São Roque sem gerar encargos à administração pública. 
Diante do exposto, e naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis, conclusivamente, ao Projeto de Lei nº 661, de 2025, na forma do substitutivo da CCJR.
Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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